
9ª TURMA ESPECIALIZADA

CRONOGRAMA DE PAUTAS DE SESSÕES DE JULGAMENTO

A PARTIR DE SETEMBRO 2024
(Atualização feita em 21/10/2024)

SETEMBRO
Presidente interino: Des. Fed. ALFREDO HILÁRIO DE SOUZA

OUTUBRO
Presidente interino: Des. Fed. ALFREDO HILÁRIO DE SOUZA

DATA TIPO DATA LIMITE TEMA DATA TIPO DATA LIMITE TEMA
2 a 6 virtual 1 12/08/2024 PREVIDENCIÁRIA 30/9 a 4/10 virtual 1 09/09/2024 PREVIDENCIÁRIA
17 presencial 2 3 23/08/2024 PREVIDENCIÁRIA 30/9 a 4/10 virtual 1 09/09/2024 Art. 942, CPC

NOVEMBRO
Presidente interino: Des. Fed. ALFREDO HILÁRIO DE SOUZA

DEZEMBRO
Presidente interino: Des. Fed. ALFREDO HILÁRIO DE SOUZA

DATA TIPO DATA LIMITE TEMA DATA TIPO DATA LIMITE TEMA
11 presencial 2 3 03/10/2024 PREVIDENCIÁRIA 2 a 6 virtual 1 07/11/2024 PREVIDENCIÁRIA
4 a 8 virtual 1 14/10/2024 PREVIDENCIÁRIA 2 a 6 virtual 1 07/11/2024 Art. 942, CPC
4 a 8 virtual 1 14/10/2024 Art. 942, CPC 17 presencial 2 3 22/11/2024 PREVIDENCIÁRIA
25 presencial 2 3 31/10/2024 PREVIDENCIÁRIA

1 Para a modalidade de sessão VIRTUAL - cujos julgamentos são exclusivamente eletrônicos –, não há previsão de
acompanhamento simultâneo da respectiva realização e nem possibilidade de requerimento de preferência, com ou sem
sustentação oral, e, conforme o § 3º do art. 6º da Resolução nº TRF2-RSP-2021/00058, de 20 de julho de 2021, será
prorrogada por mais 2 (dois) dias úteis, caso haja divergência de votos.

2 Nas sessões realizadas através da modalidade PRESENCIAL, as sustentações orais poderão ser realizadas por
videoconferência, nos termos do art. 937, § 4º do Código de Processo Civil.

3 Por determinação da Presidência da Turma, serão chamados a julgamento, logo após as preferências legais e
institucionais, os processos cujos advogados inscritos para fazer o uso da palavra estejam presentes na sala de sessões da
9ª Turma Especializada na sede do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (Rua Acre, nº 80, 9º andar, 1ª sala de sessões,
Centro, Rio de Janeiro/RJ), e, após, os processos cujas sustentações orais serão realizadas por videoconferência,
observada, em ambos os casos, a ordem do pedido de preferência.


